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PROPONENTE: Prefeito Municipal

RELATOR: Rafael Brugnerott o / PL

EMENTA: Altera as Leis Municipais n" 6.764 de 19 de outubro de201,7- Plano Plurianual p^Íao pedodo de

2018 a 2021, a Lei Municipal n" 7.060, de 04 de novembro de 201,9 - Lei das Duetdzes Otçamentáias pala 2020

e Lei n" 7.084, de 1B de dezembro de201,9 - Lei Orçamentâria Ânual pan2020.

PARECER FAVORÁVEL.

r - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELÂTOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Ánteprojeto âpresentado pelo Executivo visa alterar as Leis Municipais n" 6.764 de 19 de outubro de

2017 - Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, a Lei Municipal n" 7.060, de 04 de novembto de 2019 -
Lei das Diretrizes Orçamentári^s p^ra 2020 e Lei n" 7.084, de 18 de dezembro de 201,9 - l,ei Otçamentâia

Ànual para2020.

Conforme justificativa: "A propoila legiilatiua objeÍiua, czm eJPeque ruo art. 12 da Lei n' 4.320, de l7 de març'o de

1964, a abertura de crádito adicional etpecial, de$inado à Secretaia Municipal de Sailde , na imporÍiincia de ll,fi 150.000,00

(cenÍo e cinqaenta mil reais). A nlicitação tem por-finalidade a inclusão no orçamerto da Sacretaria Municipal de Saúde, a ação:

2.670 - Efeiuar atendimentos na Clínica liscola do Tratamento do de
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deynaohtimenÍo de atiuidades nas tireas médica, pedagógica, psicológica, fonoaudiologia, Jisioterapêutica, terapia ocupacional,

nutirional, assislencial e musicoterapia, uisando-fàryrfrente as despesat para manutenção da Clínica Escola do Tratamento do

Espectro Autista - CETEA."

Os crédrtos adicionais especiais são destinados a despesâs que nàohaia dotação orçamentátia especihca e

devem ser autorizados por lei e abertos por meio de decreto executivo, com espeque no o artrgo 41 tnciso II e

artigo 42 daLei 4.320 /64.

Os Doutrinadores J. TEIXEIRÂ MACHADO JR. e HERALDO DA COSTA REIS nos explicam o

seguinte: Quando os créditos oÍçamentários, inclusive os créditos especiais, abeÍtos e aditados ao

oÍçamento anual, são ou se totnam insuÍicientes, a legislação autotiza a abertuta de créditos

suplementarcs. Estes estão assim dirctamente relacionados ao oÍçamento. Suplementa-se, pois, os

créditos do otçamento anual.

Ressalte-se que créditos suplementaÍes e especiais dependem de tecursos livre para a suâ concrettzação,

ou seja, a abertura de crédito adicional deve ser feito por meio de justificaava, bem como depende a existência

de recursos nos teÍmos do artigo 43 caputeparâgrafo 1o daLei 4.320/1.964 combinado com o arugo 1(r7 inciso

Y daCartaMagna.

Os créditos especiais são abertos através de lei. É o qr" prevê a nossa Carta Fundamental. Confta-se:

Att. 167. São uedados:

V - a abertura de mdüo suplementar ou espedal um préuia autoiTação legtslatna e sem indicação dos recursot

conetpondenles;

Ademais, o artigo 68 da Lei Orgânica Municipal determina que os ptojetos de leis relativos ao orçamento

anual, ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias e crédrtos adicionais serão apreciados pot esta Casa

Legislativa, conforme seu regimento. E ainda o § 3" do mesmo artigo estabelece que os ctéditos adicionais

podem set aprovados quando: I - compatíveis com o plano plurianual e com a Lei de Duetrizes Orçamentárias;

quando II - indiquem os ÍecuÍsos necessádos, admrudos apenas os provenientes de anulacão de despesas,

excluídos os que rncidem sobre: a) dotação paÍa pessoal e seus encaÍgos ,) serviços de
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Contudo, Í1o que corresponde aos recuÍsos/valotes rndrcados no ptojeto, é competência da Comtssão da

Economia e Frnanças com toda a sua técnica analisar as indrcações constituídas.

Portanto, zp6savaltat amaténa como Relator, nos teÍmos do attigo 38 capat, do Regimento Interno, não

veriírco impedimentos constitucionais, legais e técrucos a tnmttaçào do projeto, deste modo, manifesto o meu

voto FAVOnÁVgf.

II - VOTO DA COMISSÃO

Â Comrssão de Justiça e Redação por meio dos seus Veteadores acompanham o voto do Emrnente

Relator e oprnam pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto de Lei.

E o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 30 de junho de 2020.

ODE Brugnerotto/

Secretário

J

Presidente
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